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DECRETO Nº 080/2017 
 
 

Súmula: Institui os Comitês Municipal e Local do 
Programa Família Paranaense de Tibagi, Estado 
do Paraná. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
em consonância com a Resolução 014/2013 do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Tibagi, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica instituído os Comitês Municipal e Local do Programa Paranaense de Tibagi, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - O Comitê Municipal fica constituído pelas seguintes representatividades do Município: 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Karen Renate Puhl Lapkouski. 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Fernando Kogus 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Keila Maria Martins 
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social: 
Maria Rosalina de Moura e Silva. 

 
Assessoria de Habitação: 
José Carlos Salles. 
 
Art. 3º - O Comitê Local fica constituído pelas seguintes representatividades do município: 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Paula Fernanda do Valle Gomes – Enfermeira “Equipe Saúde da Família” no Distrito de Alto do Amparo São Bento do Amparo; 
Alexandra Gonçalves – Enfermeira “Equipe Saúde da Família” no Distrito de Caetano Mendes.Suplente: 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Ana Claudia Pinheiro da Costa 
Marli dos Santos Chaves Garcez, Distrito de Caetano Mendes: 
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social: 
Rosangela Maria de Souza 
Lisa Andrea Romão 
Juceli Aparecida de Almeida Machado 

 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Vila São José: 
Noel Rodriguez de Almeida 
Rosane Mendes 

 
EMATER - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural: 
Jurandir de Campos. 

 
Sociedade Civil: 
Eliane Aparecida de Oliveira 
Elaine Cristina de Souza. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 17 de março de 2017. 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal de Administração 


